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PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 19/2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares; 

CONSIDERANDO o artigo 21, inciso V do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019; 

RESOLVE:

DESIGNAR Jorge Razanauskas Neto, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° xx93270xx, 
para exercer a função de Coordenador de Administração e Secretário-Executivo do Conselho Superior da Polícia 
Civil, a contar da data de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Estado.

Campo Grande, 22 de maio de 2024.

Lupérsio Degerone Lúcio
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 344, DE 22 DE MAIO DE 2024

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar LUCA VENDITTO BASSO, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 474658023, Delegado 
Adjunto da Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Três Lagoas/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 3 a 17 de junho de 2024, em razão de gozo 
de férias de Luis Augusto Milani.

Campo Grande, MS, 22 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 345, DE 22 DE MAIO DE 2023.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar MARINA LEMOS MONTEIRO CONCEIÇÃO, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
38143023, Delegada Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bodoquena/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Miranda/MS, no período de 10 a 24 de junho de 2024, 
em razão de gozo de férias de Daniel Francisco Mercado Dantas.

Campo Grande, MS, 22 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 346, DE 22 DE MAIO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar JOÃO CLEBER DORNELLES, Delegado de Polícia, Segunda Classe , matrícula nº 474699023, Delegado 
Adjunto da  Sétima Delegacia de Polícia Civil  de Campo Grande/MS para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Terenos/MS, no  período  de 20 de maio a 3 de junho de 2024, 
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em razão de gozo de férias de Antenor Batista da Silva Junior.

Campo Grande, MS, 22 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 347, DE 22 DE MAIO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender às 
demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser desempenhado, 
norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, visando propiciar 
maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, JOSE LUIS CAMPOS DE BARROS, Investigador de Polícia 
Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 18666025, da Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa/MS 
para a Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra as Relações de Consumo/MS , concedendo 02 (dois) dias 
de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 
140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 22 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
                                                                   
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 348, DE 22 DE MAIO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender às 
demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser desempenhado, 
norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, visando propiciar 
maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;
R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, JORGE RAZANAUSKAS NETO, Delegado de Polícia, Classe 
Especial, matrícula nº 119327022, da Corregedoria de Trânsito/MS para o Gabinete da Delegacia Geral da Polícia Civil/
Conselho Superior da Polícia Civil/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei 
Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data 
da publicação.

Campo Grande, MS, 22 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 349, DE 22 DE MAIO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais ,resolve:

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, BRUNO BARBOZA COSTA, Investigador de Polícia Judiciária, 
Classe Especial, matrícula nº 426240022, da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Nova Andradina/MS /MS para a 
Delegacia de Polícia Civil de Brasilândia/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do artigo 85, 
da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da 
data da publicação.

Campo Grande, MS, 22 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL


